
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 209/2021 - PRES/DPL
Em 28 de setembro de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através  do  presente,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência o Projeto de Lei nº 78/2021 de iniciativa do Vereador Ricardo

Teixeira de Oliveira, aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas

nos dias 21 e 28 de setembro de 2021.

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 78/2021

Dispõe  sobre  gratuidade  de  transporte  público
municipal para o prestador do serviço voluntário
do programa do leite das crianças no âmbito do
Município de Araucária e dá outras providências.

Art.  1º  Institui  a  gratuidade  de  transporte  público  municipal  para  o
prestador do serviço voluntário do programa do leite das crianças, com passagens
gratuitas de ida e volta, em dias úteis, na cidade de Araucária.

Parágrafo único.  O órgão competente emitirá cartão com a isenção da
passagem.

Art. 2º A revalidação do cartão deverá ser anual, mediante a apresentação
de documento oficial com foto, comprovante de residência atualizado (referente ao
último trimestre), declaração que comprove o exercício do trabalho voluntário.

Art. 3º O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo de
60 (sessenta) dias após sua aprovação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de setembro de 2021.

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente


